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DIS/DISGE/SGESUD/EQCMP – Setor de cadastro
EXIGÊNCIAS P/ COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA P/ CADASTRAMENTO DE

PRESTADORES DE SERVIÇOS
-------------------------------------------------------------
ITEM           DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
-------------------------------------------------------------

90.07.000.000     MANUTENÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO

90.07.016.000     EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E
PERIFÉRICOS

90.07.016.001     EQUIPAMENTOS DE MICROINFORMÁTICA

A empresa interessada em se cadastrar neste item de serviço deverá
complementar seu cadastro com os seguintes documentos:

TIPO A

1-Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, devidamente registrado no CREA e/ou
Acervo Técnico expedido pelo CREA, que comprove experiência da
empresa, ou do responsável técnico, em serviços de manutenção em
microcomputadores e impressoras, que contemple em um único contrato
no mínimo 350 equipamentos entre microcomputadores e impressoras.

2-Relação de equipamentos disponíveis para "back-up";

3-Contrato social ou contrato de prestação de serviços, comprovando
que a empresa possui filiais ou assistências técnicas credenciadas
nas cidades de Curitiba, Londrina, Maringá e Cascavel;

4-Prova de inscrição no CREA da empresa e do responsável técnico.

TIPO B

1-Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, devidamente registrado no CREA e/ou
Acervo Técnico expedido pelo CREA, que comprove experiência da
empresa, ou do responsável técnico, em serviços de manutenção em
microcomputadores e impressoras, que contemple em um único contrato
no mínimo 100 equipamentos entre microcomputadores e impressoras.

2-Relação de equipamentos disponíveis para "back-up";

3-Prova de inscrição no CREA da empresa e do responsável técnico.
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